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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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003/2025.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  020/2025 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS, SERVIÇOS
DE PREPARAÇÃO TANTO PARA CONSERVAÇÃO DE CORPOS, VELÓRIO E TRANSPORTE FUNERÁRIO
PARA ATENDER AS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
URANDI - BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  020/2025  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  ARTIGOS  FUNERÁRIOS,  SERVIÇOS  DE
PREPARAÇÃO TANTO PARA CONSERVAÇÃO DE CORPOS, VELÓRIO E TRANSPORTE FUNERÁRIO
PARA ATENDER AS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
URANDI - BA.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N.º 039/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO
DE  ARTIGOS  FUNERÁRIOS,  SERVIÇOS  DE  PREPARAÇÃO  TANTO  PARA  CONSERVAÇÃO  DE  CORPOS,
VELÓRIO E TRANSPORTE FUNERÁRIO PARA ATENDER AS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; e o art. 79 da Lei Federal n.º 14.133/21, e o processo de 

Credenciamento n.º 001/2025, e:  

 

Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de 

serviços de saúde de Médicos, Exames Laboratoriais, Exames de Imagens, Fisioterapeutas, 

Fonoaudiologia, Odontologia e Psicologia no Hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha, 

Unidades Básicas de Saúde da Familia, Centro de Fisioterapia, Sec. Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer e Sec. Municipal de Assistencia Social, para atendimento aos pacientes deste 

Município de Urandi – Bahia, publicado em 20/01/2025 e que estende-se até 30/11/2025; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados pela Secretaria Municipal 

de Saúde;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda do serviço desta Chamada, 

desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da administração pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi de ofertar atendimento de saúde a 

todos os serviços que compõem a Rede Básica de Saúde e na Estratégia da Saúde em Família; 

 

Considerando a Ata da Agente de Contratação Direta nomeada pelo Decreto n.º 040/2023. 

 

Torna Público, que fica Credenciado o candidato infra-relacionado, para a prestação de serviços de 

saúde de medico especializado ultrassonografia para atendimento aos pacientes deste Município 

de Urandi – Bahia, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 001/2025 de 10 de 

janeiro de 2025: 

 

Inscrito e Credenciado para adjudicação e Homologação, em ordem de entrega: 

 

N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 
Data da Análise 

01 
SÃO MARCOS & AGOSTINHO  
SERVIÇOS MEDICOS  LTDA. 

27.203.362/0001-36 13/02/2025 13/02/2025 
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                    
 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 20 de janeiro à 30 

de novembro de 2025 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 13 de fevereiro de 2025. 

 

  

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
 

 

 

 

                            
 
 

 

 

 

 

  

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                    
 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 20 de janeiro à 30 

de novembro de 2025 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 13 de fevereiro de 2025. 

 

  

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 003/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do            

Brasil de 1988; e a Lei Federal n.º 14.133/21, e o processo de Credenciamento n.º 003/2025, e:  

 

Considerando o período de Credenciamento para contratação de pessoas jurídicas para 

fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares), leites e insumos destinados a 

pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por 

ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde de Urandi não possua em estoque, 

publicado em 06/02/2025 e que estende-se até 30/11/2025; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como os valores a serem pagos previamente tabelados pela Secretaria Municipal de 

Saúde;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda dos fornecimentos desta 

Chamada, desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da administração 

pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi no fornecimento de medicamentos 

(éticos, genéricos e similares), leites e insumos destinados a pacientes em situação de 

vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem judicial, dos quais a 

Secretaria Municipal de Saúde de Urandi não possua em estoque; 

 

Considerando a Ata da Agente de Contratação Direta nomeada pelo Decreto n.º 040/2023. 

 

Torna Público, que fica Credenciada a empresa infra-relacionada, para os fornecimento de 

medicamentos (éticos, genéricos e similares), leites e insumos destinados a pacientes em situação 

de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem judicial, em 

processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 003/2025 de 06 de fevereiro de 2025: 

 

Inscritos e Credenciados para Contratação, em ordem de entrega: 

 

N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 
Data da Análise 
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

01 LNH COMERCIAL LTDA 19.705.884/0002-99 12/02/2025 14/02/2025 

02 MORAIS & ALMEIDA LTDA 28.255.822/0001-32 12/02/2025 14/02/2025 

03 SILVIO SANTOS TOLENTINO 06.053.452/0001-18 14/02/2025 14/02/2025 

O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 12 de fevereiro à 30 

de novembro de 2025 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

  

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

01 LNH COMERCIAL LTDA 19.705.884/0002-99 12/02/2025 14/02/2025 

02 MORAIS & ALMEIDA LTDA 28.255.822/0001-32 12/02/2025 14/02/2025 

03 SILVIO SANTOS TOLENTINO 06.053.452/0001-18 14/02/2025 14/02/2025 

O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 12 de fevereiro à 30 

de novembro de 2025 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

  

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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  _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 020/2025 

Contratação de empresa para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para conservação de corpos, velório 

e transporte funerário, para atender as pessoas em situação de vulnerabilidade social do Município de Urandi – BA. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 

 

 Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pareceres do 

Departamento Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia., tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente 

justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

como procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso IV da Lei n.º 

14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 

exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 020/2025, fica HOMOLOGADA a 

Contratação de empresa para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para 

conservação de corpos, velório e transporte funerário, para atender as pessoas em situação de 

vulnerabilidade social do Município de Urandi – BA. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos 

do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido 

AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto da empresa de saúde LNH 

COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 19.705.884/0003-70, com sede na Avenida Padre 

Rocha, 37, Bairro, Diogens Baleeiro, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, com valor total estimado de 

R$ 613.525,40 (Seiscentos e treze mil e quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), 

conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos 

termos do processo de Credenciamento nº 002/2025. 

 

    

Urandi - Bahia, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 

 

                          
 

 

 

  

 

  

 

 

  _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 020/2025 

Contratação de empresa para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para conservação de corpos, velório 

e transporte funerário, para atender as pessoas em situação de vulnerabilidade social do Município de Urandi – BA. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 

 

 Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pareceres do 

Departamento Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia., tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente 

justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

como procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso IV da Lei n.º 

14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 

exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 020/2025, fica HOMOLOGADA a 

Contratação de empresa para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para 

conservação de corpos, velório e transporte funerário, para atender as pessoas em situação de 

vulnerabilidade social do Município de Urandi – BA. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos 

do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido 

AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto da empresa de saúde LNH 

COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 19.705.884/0003-70, com sede na Avenida Padre 

Rocha, 37, Bairro, Diogens Baleeiro, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, com valor total estimado de 

R$ 613.525,40 (Seiscentos e treze mil e quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), 

conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos 

termos do processo de Credenciamento nº 002/2025. 

 

    

Urandi - Bahia, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

A T O   D E    R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 0  / 2 0 2 5 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO FUNERAL NESTE 

MUNICIPIO. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                    Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, uma 

empresa especializada para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para 

conservação de corpos, velório e transporte funerário, neste Município de Urandi - Bahia; 

 

                     Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, 

visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas da Secretaria 

Municipal de Assistencia Social;  

 

                     Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal, Caput. do art. 

7º da Lei Municipal nº UM-0233/2017, Lei Federal nº 8.742/93, Resolução CNAS nº 212/2006 

e mediante as condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 002/2025, é 

que se ratifica a contratação dos serviços e fornecimentos em tela. 

 

             Considerando que, a empresa, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 

     

             Considerando as informações prestadas pelo Secretaria Municipal de Assistencia 

Social, que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços 

funeral, que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo 

pertinente a proposta apresentada pela empresa LNH COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ 

sob n.º 19.705.884/0003-70, com sede na Avenida Padre Rocha, 37, Bairro, Diogens Baleeiro, 

Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000. 

 

D E C R E T A: 
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_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

    

                       Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação de 

empresa para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para conservação de 

corpos, velório e transporte funerário, para atender as pessoas em situação de vulnerabilidade 

social do Município de Urandi – BA. 

                     

            Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                       Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

  Warlei Oliveira de Souza 

  Prefeito Municipal 
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            Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                       Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

  Warlei Oliveira de Souza 

  Prefeito Municipal 
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Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE  Nº 039/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Sebastião Alves Santana, n.º 57 – Centro Administrativo, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 

13.982.632/0001-40, representado pelo prefeito municipal, Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 

CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro, 

Oliveira na cidade de Urandi/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LNH 

COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 19.705.884/0003-70, com sede na Avenida Padre 

Rocha, 37, Bairro, Diogens Baleeiro, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, pessoa jurídica de direito 

privado, neste ato representada por seu sócio Sr. Reinaldo Rodrigues de Santana, inscrito no CPF 

sob n.º 016.559.045-90 e portador da carteira de identidade RG n.º 09656436 68, residente na 

Rua Belo Horizonte, 9994-A, Bairro DC-5, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Processo 

Administrativo nº 003/2025, e em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, tendo 

em vista o Credenciamento n.º 002/2025 e Inexigibilidade nº 020/2025, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

CLAUSULA I – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para a aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto 

para conservação de corpos, velório e transporte funerário para atender as pessoas em situação de 

vulnerabilidade social do Município de Urandi – BA. 

 

CLAUSULA II – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E INEXIGIBILIDADE 

2.1 Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 002/2025 e Inexigibilidade 

020/2025 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste instrumento. 

 

CLAUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1 O presente contrato tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do 

Edital de regência do Credenciamento; 

 

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas; 

 

3.3 Após a assinatura do deste contrato, o Credenciado e Contratado estará apto a dar início à 

execução dos serviços, conforme demanda do Município. 
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CLAUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS VALORS E CONDIÇÕES 

PAGAMENTO. 

 

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos serviços a 

serem realizados pelo Contratado, conforme demandas: 

 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO UND QUANT. 

 

MARCA  

VALOR 

UNITARIO 

(R$) 

VALOR 

(R$) 

01 

Urna Funerária, Padrão Adulto, com 

Visor de Vidro, Varão, Madeira 

Pinus, Revestido em Verniz com 

Fundo Resistente, Tampa de Eucatex 

e Madeira na Lateral. Linha 

Intermediária. 

UN 60   2.800,00 168.000,00 

02 

Urna Funerária, 1,60m, com Visor de 

Vidro, Varão, Madeira Pinus, 

Revestido em Verniz, com Fundo 

Resistente, Tampa de Eucatex e 

Madeira na Lateral, Linha 

Intermediária. 

UN 15   2.200,00 33.000,00 

03 

Urna Funerária, 1,30m, com Visor de 

Vidro, Varão, Madeira Pinus, 

Revestido em Verniz, com Fundo 

Resistente, Tampa de Eucatex e 

Madeira na Lateral, Linha 

Intermediária. 

UN 15   1.518,33 22.774,95 

04 

Urna Funerária 0,80m, com, Visor 

de Vidro, Alça, Madeira Pinus, 

Revestido em Verniz, com Fundo 

Resistente, Tampa de Eucatex e 

Madeira na Lateral, Linha 

Intermediária. 

UN 15   1.066,67 16.000,05 

05 

Urna Funerária 0,60m, com, Visor 

de Vidro, Alça, Madeira Pinus, 

Revestido em Verniz. com Fundo 

Resistente, Tampa de Eucatex e 

Madeira na Lateral, Linha 

Intermediária. 

UN 15   783,33 11.749,95 

06 

Urna Funerária Gorda, com Visor de 

Vidro, Varão, Madeira Pinus, 

Revestido em Verniz, com Fundo 

Resistente, Tampa de Eucatex e 

Madeira na Lateral, Linha 

Intermediária. 

UN 15   4.266,67 64.000,05 

07 

Urna Funerária Comprida 2,10 m, 

com Visor de Vidro, Varão, Madeira 

Pinus, Revestido em Verniz, com 

UN 10   3.500,00 35.000,00 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO UND QUANT. 

 

MARCA  

VALOR 

UNITARIO 

(R$) 

VALOR 

(R$) 

Fundo Resistente, Tampa de Eucatex 

e Madeira na Lateral, Linha 

Intermediária. 

08 Aprontamento: Roupa UN 120   216,67 26.000,40 

09 Aprontamento: Flores UN 120   186,67 22.400,40 

10 Coroa de Folhagem UN 120   213,33 25.599,60 

SERVIÇOS 

 

18 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

ESPAÇO: Salão apropriado para 

Velório, especificamente pessoas em 

situação de Vulnerabilidade Social. 

Incluirá nos serviços o fornecimento 

de chás, cafés e biscoitos. 

SERVIÇO 60   766,67 46.000,20 

19 
SERVIÇOS DE TANATO para 

preparação de Corpos 
SERVIÇO 60   733,33 43.999,80 

20 

TRANSLADO FÚNEBRE, com trajeto 

a ser definido no momento do 

serviço. 

km 30.000   3,30 99.000,00 

VALOR GLOBAL 613.525,40 

 

Para a execução dos serviços acima descritos, deverá ser observado o seguinte: 

a) Os serviços serão executados de acordo com cronograma realizado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e seus departamentos, nas seguintes condições: 

 

b) Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria de Assistência Social, conforme a 

necessidade, devendo a contratada executar os mesmos de forma imediata a partir da Ordem 

de Serviço; 

 

c)  A contratada deverá estar a disposição 24 horas por dia, de segunda a domingo e também 

feriados. 

 

4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais 

documentos que vinculam o prestador. 

4.1.3 A Prefeitura do Município de Urandi – BA reserva-se ao direito de impugnar os serviços 

executados, se esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de 

Referência. 

4.1.4  Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e profissionais 

capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso 

e/ou fora do padrão esperado. 
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4.1.5 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material e serviço 

que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original 

e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do 

material eventualmente fora de especificação. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo 

ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas prevista neste instrumento. 

4.1.6 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.1.7 As urnas funerárias (infantil e adulto) com e sem translado deverão ser encaminhadas 

conforme nota de requisição do setor de compras, e entregues no ato do pedido, onde o local 

de entrega será decidido pela secretaria de Assistência Social, que a partir deste ponto serão 

contabilizados os quilômetros finais do translado fúnebre. 

4.1.8 Os materiais e serviços serão recebidos por servidores designados para aquele ato. 

4.1.9 Os materiais deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues nos endereços constante na requisição do pedido devidamente protegidos e 

embalados adequadamente contra danos de transporte manuseio, acompanhados das 

respectivas notas fiscais.  

4.2  O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Urandi - BA até o 5º (quinto) 

dia útil, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, 

sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), 

conforme determina a legislação vigente. 

4.2.1 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome 

do banco, agência, e número da conta em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.2.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Prefeitura do Município de Urandi - BA. 

4.2.3 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer 

tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 

CLAUSULA V – DA VIGENCIA 

5.1 O prazo de vigência deste contrato será 1 2  ( d o z e )  m e s e s , contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

6.1.2 Informar ao prestador dos serviços sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o 

serviço pactuado; 

6.1.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução 

dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de 

acordo com as especificações do Termo de Referência; 

6.1.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 

pactuados neste Termo de Referência; 

6.1.6 A Prefeitura do Município de Urandi - BA deverá acompanhar os prazos de execução, 

exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob 

pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo 

de Referência e demais cominações legais; 

6.1.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as 

razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

6.1.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.2.1  Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante; 

6.2.2   Executar os serviços conforme as especificações constantes do Termo de Referência, 

cumprindo o prazo  estabelecido; 

6.2.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos no Termo de Referência, 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, 

garantia ou validade; 

6.2.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 

6.2.5   Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em 

qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos 

mesmos; 

6.2.6 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Urandi - BA, referentes às condições firmadas no Termo de 

Referência; 

6.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do  Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2.8 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

6.2.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Urandi - BA e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas; 

6.2.10  Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 
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6.2.11  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Urandi - BA, cujas 

reclamações se obriga a atender; 

6.2.12  Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Urandi - BA na 

execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que 

deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e 

indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho. 

 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

7.1 O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)     dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)   dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)     ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem      motivo 

justificado; 

h)   apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i)     fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l)   praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: 

 

a)  se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

 

b)  se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

 

c)  se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)  sobre 

o valor total do contrato; 

 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o 

contrato será considerado totalmente descumprido. 

 

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” 

do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 

secretário municipal. 

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLAUSULA VIII – DOS CASOS DE EXTINÇÃO  

8.1 A extinção do presente Contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 
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9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se 

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLAUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

e/ou na assinatura do presente instrumento contratual. 

 

CLAUSULA XI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 - As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Urandi – BA, para o exercício de 2025. 

 

Unidade Orçamentária: 00.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 6.057 – Gestão das Ações de Benefícios Eventuais 

Elemento: 33. 90.32.00.00 – Material de Distribuição gratuita 

Fonte de Recurso: 15000, 1669000, 1660000. 

 

CLAUSULA XII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 

136 da Lei Federal nº  14.133/2021. 

 

CLAUSULA XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor 

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Municipio 

de Urandi - BA. 

 

CLAUSULA XIV – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O Município de Urandi - BA encaminhará o respectivo contrato para publicação  no 

Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLAUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital do Credenciamento, o Contratado 

somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da 

Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo 

fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 

imputáveis. 
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CLAUSULA XVI – DO FORO 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Urandi - BA, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

 

Urandi – Bahia, 12 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

LNH COMERCIAL LTDA 

 CNPJ sob n.º 19.705.884/0003-70 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________                    __________________________________ 

CPF                                                                        CPF 
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